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Um Panorama do Marco Legal nos Estados 



Para um Sistema de CT&I funcionar
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Cooperação Competição
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Texto Original da C. F. Modificações feitas por meio da E.C. 85

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios:
...
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação e à ciência; 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:
...
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à 
educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 
inovação;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:
...
IX – educação, cultura, ensino e desporto;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 
Federal legislar concorrentemente sobre:
...
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, 
tecnologia, pesquisa e inovação;
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Art. 219-B - O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será organizado em regime de
colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento
científico e tecnológico e a inovação.

EC 85/15 - Artigo 219-B

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente sobre suas peculiaridades."
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• Desconhecimento dos órgãos de controle dos estados, tanto da EC85 quanto da 
Lei 13.243/2016, causando insegurança para os gestores;

• Resistências, tanto à hierarquização (que pode ser vista como intrusão da esfera 
federal), quanto ao próprio espírito do Marco, no que se pode usar o eventual 
conflito entre a norma nacional e as normas estaduais para dificultar os avanços;

• O impedimento da aplicação direta da Lei federal sobre a esfera estadual no que 
diz respeito aos servidores públicos;

• A importante inclusão da permissão dos remanejamentos e transposições de 
recursos entre categorias de despesa nas constituições estaduais e distrital.
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EMENDA CONSTITUCIONAL DE CT&I

LEI ESTADUAL DE INOVAÇÃO

LEI DE FUNDAÇÕES DE APOIO À PESQUISA

DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO



Atualização dos Estados&DF
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ESTADO INSTRUMENTO(S) DE ATUALIZAÇÃO DA NORMATIVA

ACRE Lei n° 3.387, de 21 de junho de 2018

ALAGOAS -

AMAPÁ Lei n° 2.333, de 25 de abril de 2018

AMAZONAS -

BAHIA -

CEARÁ -

DISTRITO FEDERAL Lei n° 6.140, de 03 de maio de 2018

ESPÍRITO SANTO -

GOIÁS Decreto nº 9.506/2019

MARANHÃO -

MATO GROSSO -

MATO GROSSO DO SUL Lei n° 5.286, de 13 de dezembro de 2018

MINAS GERAIS Lei Estadual n° 22.929, de 12 de janeiro de 2018 e Decreto 47.442/2018.

PARÁ Lei n° 8.426, de 16 de novembro de 2016

PARAÍBA -

PARANÁ -

PERNAMBUCO Lei Complementar n° 400, de 18 de dezembro de 2018

PIAUÍ -

RIO DE JANEIRO -

RIO GRANDE DO NORTE -

RIO GRANDE DO SUL -

RONDÔNIA -

RORAIMA -

SANTA CATARINA -

SÃO PAULO Decreto n° 62.817, de 04 de setembro de 2017

SERGIPE -

TOCANTINS -



Atualização dos Estados&DF
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Defender a Ciência é defender a vida, a 
independência e a autonomia do país.
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OBRIGADO!

Dr. Gesil S. Amarante Segundo

NIT-UESC

FORTEC

gsamarante@uesc.br

gsamarante@fortec.org.br

Univ. Estadual de Santa Cruz

http://www.uesc.br/
http://profnit.org/

http://nit.uesc.br/
http://pctsb.org/
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